PARECER Nº 796 , DE 2013
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 461, DE 2012
De autoria do nobre Deputado Carlos Grana, o projeto em epígrafe objetiva instituir a Política Estadual de Proteção à Saúde Bucal a partir da infância.


Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 91ª a 95ª Sessões Ordinárias, de 01 a 07 de agosto de 2012, não recebendo emendas ou substitutivos.


A seguir, a proposição foi encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, cabendo a este relator analisar a matéria quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 1.º, do Regimento Interno.

Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, caput, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.


Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei n.º 461, de 2012.

a) Antônio Salim Curiati – Relator

Aprovado como parecer o voto do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 28/11/2012

a) Maria Lúcia Amary – Presidente

Fernando Capez – Maria Lúcia Amary – André Soares – Afonso Lobato – Vanessa Damo – Geraldo Cruz – Carlos Cezar
